CAMARA MUNICIPAL D

TAUA

EMENTA: Indica a Chefe do Poder Executivo Municipal, através da Secretaria competente e em
parceria com a concessionaria Companhia de Agua e Esgoto do Estado do Ceara-CAGECE, esforcos
para, na maxima urgéncia, executar obra de saneamento basico (coleta e tratamento de esgoto) na
Avenida Hélio Pedrosa Castelo, Dr. José Osimo, altura da Assoctacdio de Desenvolvimento
Educacional e Cultural-ADEC, neste municipio,

Nos termos do art. 88, inciso XI, do Regimento Interno da CAmara
Municipal de Tau4/CE, o Vereador signatério abaixo INDICA & Chefe do Poder
Executivo Municipal, através da Secretaria competente e em parceria com a
concessiondria Companhia de Agua e Esgoto do Estado do Ceara-CAGECE, esforgos
para, na maxima urgéncia, executar obra de saneamento bésico (coleta e tratamento
de esgoto) na Avenida Hélio Pedrosa Castelo, Dr. José Osimo, altura da Associacio
de Desenvolvimento Educacional e Cultural-ADEC, neste municipio.

| — JUSTIFICATIVA — |

Obra de saneamento bésico traz beneficio imediato ao meio ambiente
e, além de uma solucio ambiental, também contribui para a saude coletiva, ja que
investimento em saneamento significa mais garantia de satide & populacio.

| — CONSIDERACOES FINAIS — {

Esta proposicdo atende reivindicacdes da populacdo e é de grande
relevancia social. Com certeza, conta com o apoio de todo o colegiado desta Casa de
Leis, por isso solicito que o Poder Executivo Municipal analise com prioridade este
projeto, adotando, na méaxima urgéncia, as providéncias necessérias para a execucio.

Na certeza do pronto atendimento e de contar com as boas praticas
de gestfio ptiblica, aproveito o ensejo para renovar votos de consideracéo e apreco.
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MESA DIRETORA DA CAMARA MUNICIPAL DE TAUA-CE.

Camara Municipal Taua: Certifico registro sob o n® 20260409212626-4797 que em 09 de abril de 2026 as
18:26:26 foi protocolado a matéria: Indicac8o - N° 293, de origem do Gabinete - Falvio Emerson Goncalves
Cavalcante, pelo responsével: Falvio Emerson Goncalves Cavalcante.




